
ANEXO  H 

TABELA DE ITENS NÃO MENSURÁVEIS EM PFB 

 

Contratante adota a Tabela de Itens não mensuráveis para a execução dos serviços de manutenção (corretiva, 

adaptativa, perfectiva) e documentação de sistemas de informação e portais, apresentada a seguir para 

calcular o esforço de atividades que não são passíveis de serem mensuradas pela técnica de Análise de 

Pontos de Função. 

 

Código Item não Mensurável 
Percentual de 

Pontos de Função 

01 

Alterações referentes aos layouts de telas, tais como: 

Mudança de posição de campos em telas, em relatórios ou em 

layout de arquivos, sem que haja alteração em elementos de dados, 

arquivos referenciados ou informações de controle; 

Inclusão, alteração ou exclusão de imagem; 

Divisão de telas e/ou relatórios, sem que tenha havido mudança na 

funcionalidade; 

Atualização de rótulos de dados sem que haja mudança de 

funcionalidade. 

0,04 de um ponto de 

função, 

para cada elemento. 

02 

Alterações referentes a Campos e Variáveis: 

Inclusão, alteração ou exclusão em telas ou relatórios de campos e 

variáveis, sem que tenha havido mudança na funcionalidade; 

Padronização de nomenclatura de campos e variáveis em 

programas e tabelas. 

0,08 de um ponto de 

função, 

para cada 

dados/campos. 

 

03 
Alterações de texto de mensagens de retorno ao usuário, desde que 

não façam parte de um ALI ou AIE. 

0,04 de um ponto de 

função, 

para cada  

mensagens 

04 

Alterações referentes a criação ou exclusão de telas para: 

Adição ou reestruturação de menus de navegação estáticos; 

Adição ou reestruturação de Ajuda (help estático); 

Criação, alteração ou exclusão de páginas estáticas. 

0,2 de um ponto de 

função, 

para Alteração e/ou 

Criação 

de uma tela. 

0,1 de um ponto de 

função, 

para Exclusão de 

uma tela 

05 

Alterações referentes à inclusão, alteração ou exclusão de dados 

pertencentes a listas (combobox), componentes corporativos ou 

tabelas físicas já existentes. 

0,01 de um ponto de 

função, 

para cada  

dados/campos 

06 
Alterações referentes a mudança de valores dos parâmetros 

(estáticos), sem que a lógica de processamento tenha sido alterada. 

0,01 de um ponto de 

função, 

para cada  

parâmetro. 

07 

Alterações referentes a criação de mais de uma camada de 

apresentação (diferente), desde que sejam as mesmas 

funcionalidades com padrões visuais distintos. 

Será remunerado em 

30% 

do tamanho da 

Funcionalidade 

original 

08 
Alterações referentes à DDL em tabelas CODE TABLE e 

respectivas funcionalidades, de sistemas em produção (não se 

1 pontos de função 

para Inclusão de 



aplica ao desenvolvimento de novos sistemas nem as atividades de 

“popular” a tabela), sendo previstas as seguintes atividades e seus 

percentuais de ponto de função: 

Inclusão de tabela e funcionalidades; 

Alteração da tabela e funcionalidades; 

Excluir tabela e funcionalidades; 

Inclusão de funcionalidade; 

Alteração de funcionalidade; 

Exclusão de funcionalidade. 

tabela; 

 

0,5 ponto de função 

para 

Alteração da tabela; 

 

0,25 de um ponto de 

função 

para Excluir tabela; 

 

0,1 de um ponto de 

função 

para Inclusão, 

Alteração ou 

Exclusão de 

funcionalidade. 

 
Tabela: Itens não mensuráveis em PFB. No caso da CONTRATADA identificar algum item não passível de 

pontuação e que não conste da referida tabela, deverá ser enviado relatório técnico à Contratante que avaliará 

e, se for o caso, incluirá o novo item na tabela. 

 


